
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DEJUSTIÇA DOESTADO DO PARÁ

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

Ofício Circular n.° 063/2017-CJCl

A Sua Excelência o (a) Senhor (a)
Juiz (a) de Direito da Comarca de

Senhor (a) Juiz (a),

Belém, 31 de março de 2017.

De ordem da Excelentíssima Senhora Desembargadora VANIA
VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA, Corregedora de Justiça das Comarcas do
Interior, encaminho a Vossa Excelência para ciência, cópia do e-mail datado de 31/03/2017,
oriundo do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGEP (Coordenadoria de Recurso
Extraordinário e Especial do TJE-PA), comunicando que o Superior Tribunal de Justiça
DESAFETOU o REsp 1.465.832/RS, cancelando o Tema 940/STJ em que se discutia a
''"'possibilidade de o juiz ou o Tribunal reconhecer de oficio a abusividade de cláusulas
contratuais".

Outrossim, ressalta que na decisão de desafetaçâo, os Ministros da C.
Corte Superior decidiram retirar o caráter repetitivo e desafetar o julgamento à Terceira
Turma, restando assim cancelado o tema em comento.

Por fim, informa que mais informações referentes ao tema e aos
recursos especiais, poderão ser consultados na página de recursos repetitivos, no site do STJ.
E paraoutros dados sobre o assunto, no próprio site do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

Atenciosamente,

!<• fowíCfei
F^BIOLA INGRID RODRIGUES BARATA SANTOS

Chefe de Gabinete da CJCI
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